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PROJETO PE LEI N2 0039/92
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SPIL S0LB'IAR BUSNO PATRÍCIO » P
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HISTÓRICO:
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He-^roga o Artigo 5® da Lei Mimicipal ne

2991 de 24 de abril cie 1989 e dá outras

providências.

(9 5' .I...P.1.

AUTUAÇÃO

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e noventas dois , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19.91 ...a 19....92.

Presidente: A.I3T.0.ÍII.Q....C.lR.?.i.li.. TffiHESIH A

Vice-Presidente; SANTOS

1- Secretário: JOAGyii=ITAS0II'TNNTO NA CHUZ

29 Secretário: JAKDIP SARTOhIO



EXMO;. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

347-S2

Câmara municipal de

CACHJ£!RO D£ ITAPEMIRIM

DATA Í.UMERO

DESTINO: CÓDIGO:

d o

O Vereador infr a-assinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em regime de urgência o

Projeto de Lei n9 0039/92 na Sessão Ordinária de ?9.04»92

O Projeto revoga o ürtigo 59 da Lei nS 2991 de 24.04.89, qne

da Poderes ao Chefe do Executivo de conceder aumento de salá-

riq aos servidores^em ouvir os Vereadores,
O-

oiXB

Po: .4^-'
s-v-i "" - r4

.-vr:: ,^0

tovado «proo ̂ -4"
"j9â2;.

E. deferimento

Sala de Ses/õe^ 1.21 de .abril de 19!^..

SOLIMAH BTJSITO PATRÍCIO

VEREADORES
VES - 004/5000/91
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NOME 0*^
SIM

oX
NÃO

!  ,
..X

/- ■■■ ■- - ■ ■ ■-■■ —

ALf-íi R tORTu, dos santos V
2 ÁLVARO SCALABRIN X

-

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA (A V ^
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA i(\iM
5 CIDHAR MOREIRA ANDRADE X-
r\

O JAND IR SARTÓRIO X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ >
8 JOSÉ CARLOS AMARAL íXuS
9 JOSÉ CARLOS SARADINE X

10 JOSÉ PIANNES DF AIMFinA >
11 JUAREZ TAVARES MATTA' X

1  12 L.iLEZirTDC 3-A33C X

OC

LUIZ CARLOS POLONI X
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15 PAULO CEZAR MARTINS \
16

!
SÂLIM RESK CARONI X

1 7
JL 1 SEBÂSIÍÃO TEIXEIRA DIAS X
18 SOLÍMAR BUENO PATRÍCIO i K 1
19 i

ir/ILSON DILLEN DOS SANTOS ! ■  X

'A

PROJETO NO

data:

('.'vO^- )^êAl ^>9
RESULTADO VOTAÇÃO:

r-Rfl 4-'^ msGUSoÂOaprovado E^l.- ,
Por Q ̂ .- 4-
Síla das hsáuuoo ..!Í.-V-; ■■=

Rubrica do Preslliente
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Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões, i 1 ̂
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Mim/0^ pmisi'
DESTIMO: CÓDIGO:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A ií^L- Òl^l
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE^TAPEmiríT'^^^''^ ^

PROJETO DE LEI M215 (mhs^

,!'-tÍ£;o '2

Artiflo 2,90

■ levoQa o AHjíqo 5~ cia Lei Municipa!

nó 2,99' cie .24 cie abri ! cie 1939 e cia

ou-tr GS provioenc1 as,

) c a r e vo g a 00 o vt 1 g o 90 I
da Lei iviunicioa i.,0

2991 í cie 24 cie abri 1 cie !939«

Esba Lei entrara em vigor na cí-ata cie ;ua Dub 1 (

CGçao^ revogacs0S es dispoGiçoes em contrario,

Lachoeiro de Itapemirim ES,. 22 de abri l cie '992,

SOLIMAR büELfcypATPlCIO

Vereador- PMDD

1»!cc»-r I íT I r- A T I ^^
^ t'i O M « I rx i i V /-'i

rejeitado u;.1 DibCUD'"''n
Por ÍAKOjS,ZZr
Sala das C:;::5..c . / íigJI'

Mossa proposição vis-a resgatar agoi andato do

atua! Prefeito, prerrogativa deste Poder de opinar nos rea-.

justes do f une i ona I i -snio municipal » Hoje somos acusados, in

justamente, pelos baixos sei arios dos servidores e resgatan

do essa prerrogativa poderemos contribuir na discussão cie

II ~ I • 1 ■ •un.iQ meinor remuneração para os va!oroso.s servidores municf-

VEREADORES VES - 002/2000/92
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' ia Trciellnra Mnnltlpal do rschfloiro do Hnpoinlrlni- — ; F>lgiln do Füpirllo Santo

ANO 24 i Cacho.elro de Itapemlrlm, , 28 de Abril de J989 N® 98?

n,

i/;'

I  ■
r -ív--"

I  .

Atos dq P odèr Exècütivb Municipal

. Artigo 6° rproceder aos reajústes nos proyeritosi As desp

A Cãniara Municipal" de Ca-

'  choeiro de Itapemirim, Estado

do Espirito Sánto. "Decreta e

eu sanciono a seguinte Lei: ;;

Artigo; 1° , As tábelas de yen-,
,. ■; : cimentos e gratifi

cações inseridas nas ■ Leis! n°s 2.912,
de 09.12.88, ■ 2.920; ' de'' 16.12.88,
2,969, de H.02,89 è 2.989 de 05.04.89
e suas alterações, ..ficam atualizadas
ao teor dos anexos . 1, .111 .111- .elilV'
desta Lei, comi.yigênGia.^á 'partir ; do

,dia, 1.°-de„abriÍ;':dò corrente ,ano,

i'' ÓArdgó-; 2j,^|j^,-;;Fiça;^ Exe-
'  ■ ■■ 'í-l"'.'t"^li,cuLyü'jr.:7À' V Vk-' ■■

Poder. Executivo; Hunlcipai

THEODORÍCO Í)E ÁSSIS FERRAÇO
Prelelto .Municipal

' LUIZ OONZÁGA'nORQES
■  ■Vioe-Preleilò Municipal' í' '

'  SECRETÁRIOS..

; Rómulo Louzada.Bernardo . i.. ;, :ur.
.  Procurador Geral do Muniolplo .i.

Alíoio Frunr.o
' Secretário.^ Cbele,. dó Gabinete do,,Pre-

Jeilc ■ '• . . . . ■
. HelWNÍce-Ferraeo Nassif ~ .

; Secretária Mtanlolpal de EducaçÁo '' '
. Francisco Tar.áin\
-  ' Secretário Munibipai dá . Fazenda '

Si^ney Cosia ■ I .',"!-! ;' 'V- ■ ■
.Seorétárió' Müíir de Sérylóóà Urbánoé

David Jlberio Loss . ;
Seorelárlo Cbele.da (loiirdenadoria de.
plauejaiiíento Múnlplpal., -jy,.:-., i

Hélio Humberto Lima .. .. y ■
Secretário Municipal de^ Agricultura

. Edson Bnnãeirá^Scccètárló Municipal de .^dminisUBçáo
Vicente Paulo,de, J^irando,

Secretárlc MÚnÍcipaÍ.'de; Saddè 'e Acais-
táncla Social

CÍóvis de 'Barrps''í :\ [: ^ . .
Secretário. Munlclpai de Cultura, Repor
te e Turismo... . . ; •

''Carlos tfepeR' ''! '■i; .'
<' secretário'Municipal dé.yiaçSo. ObraB e.

Interior

de inativos e,. pensionistas; . ao teor do.
que estabelece esta Lei, e, ainda, nos
níveis dos cargos instituídos pelas Leis
n°s 2885, , de . 10.1,1.88, .' 2920, . de, . '
16.12.88 e suas alterações. '

,  Artigo 3° — Nenhiim padrão
. . . ., ■ de , vencimentps, ,

sálário, provento' ou pensão.- na apli-
cação desta Léi; com o abono con
cedido. poderá ser inferior ao Piso
Nacional, da Salários,, nem igual pu ■
superior áo vencirnento dos Secretários;
Municipais ,pii , remünèraçãp- do^Prej
feito. ■'

•■,h , . l*':-rr , Fica .concedido aos sery =•
.vidores !■'municipais ;.de ■

níveis 1, 2. 3 e 4, , .o- abonp. salarial. '.,
ha forma abaixo: ' ■ • . .

Nível 1 ' - NCz$ 12,50',

:;:6,93. ' .3 —

■

■ 4 3,93'

o parágrafo anterior se
rá pago, excepcionalmente! cpm , o
salário ou vencimento '" do mês de
abril de 1989; , y

.' Artigo 4° — Nos cálculos para
, apliçáçãp desta Lei,

serão sempre aproximadas, para , uni
dade imediatámenté .superior; as fra
ções de centavos. ' '

Artigo 5° — Fica o 'Poder Exè-
'  ■ ' cutivp autorizado a

efetuai-;' após o atual reajuste,- as al-
'terações dé; vencirpentos oii-salários,
dentro das disponilpilidades financeiras
do..erário públiçò mtinicipal, obedeci
dos os limites estabelecidos com gas
tos dè pessò.ál-.-; - i í

esas para
o cumprimento des

ta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Artigo 7° — Esta Lei entrará
ém vigor na data de sua publicação,
com. seus efeitos retroativos a 1° de
abriL do corrente ano, , revogadas as
disposições ., ení contrário, especial
mente os vínculos estabelecidos ante
riormente em leis municipais e em
contratos de trabalho .

. J- Cachoeiro de .Itapemirim, 26 de' ,
abril de 1989 .

TUEOUOiUCO UB .ASSIS BBUHAÇUÇ-;, ..1-P.r;efeUo;Mii«lelpaI ,

nHEXO I
; Nivéí .. , .NÇz$ ; * Nível NCz$':

01 . .. ■ ' 61,45; !  31 ' 283,30
.  02 64,64 32 295,19

- .. 03 . 68,12 33 .  307,37
' '. 04 ,.-: t ■ „ ,. 71,89 . 34 319,84
. 05 ■ 75,95 35 ■  332:60

. -. Có..-' ';,' ■■ • ' 80,30 .36 345,65
07 '! . .. 84,94 ■  37 . 358,99
08 '! " ■ 89,87 ' 38 . . 372.62

-G9 95,09 39 386,54
10 . 100,60 40 400,75
11 106,40 ■  41 . 415,25
12 . 112,49 42 430,04

■ ■■,- 13 ,  118,87 43 ,. 445,12
14 '125,54 44 460,49

132,50; ,45 ' ■ - 476,15
i 1-6... '- ■  139.75 46 . 492,10

17 ■;:.. ;. , : ■ ■ 147,29 47 508,34
- . ''-18' - ■ 155,12 48 524,87

' 19 ,163,24 49 - 541,69
V 20 , 171,65 .  50 . ' 558,80
l  21 180,35 51 ■  576,20
\. 22 ■ ' 189,34 52 593,89
\ 23 . 198,62 53 611,87
A 24 20S,19 '  54 - 630,14

■,;-\.25, .■ , 218,05 55- .. 648,70
: | -26- ' ■ 228,20 56 '' 667,55

.27-iy.;; ' ..iV : 238,64 57 . 686,69
■ 1 28 1. 'or-- 249,37 58 ,  706,12

. 260,39 59 725,84
271,70 60 745,85



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE

PROJETO DE Nfi 039/92

INICIATIVA: EDIL SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

RELATOR- MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Sob o ponto de vista legal, constitucional e redacional, nada

temos a opor ã matéria.

Sala das Comissões, 11 de maio de 1992.

ÍÃ

MANOEL J^AIpVA DE~-AM^IM - Relator

SEBAS? ELÍ^ DIAS - Presidente

m o ParecerDe acordo/cc
'r

SALIM RESJÇ GA^ONI-- Membro
De acordo com o Parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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N QM E (p
SIM NÂO

!  ' 1.
j.

/• - ■•—

,yiÍM 1R FORTE DOS SANTOS V
2 ÁLVARO SCALABRIN >; r

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA 9 (\i/
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE V
/^

O JÂNDIR 3ARTÓRI0 V
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL s
9 JOSÉ CARLOS SARADINE X

.10 JOSÉ PiANNES DF AIMFIHA X
11 JUAREZ TÍÍVARE? MATTA' >

! 12
1 — iU_-lJ X:
!  13 LUiZ CARLOS POLONI X

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15 PAULO CEZAR MARTINS X
16

r———— SÁLiM RESK CARONI X
17

fSEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS A
18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO ■)(
19 ,

li ViLSON DILLEN DOS SANTOS X-

PKOJETO N2

DATAi

RESULTADO VOTAÇÃO:

jo piSCÜSSÁO
■  ■p. ji^o^fc g7:«5::ym.

t  ;a õa3 C:--- .

^ícaloPresidenia


